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INDICAÇÃO N° 407/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
CODETRAN,  solicita  que  o  semáforo  da  Rua  Silva  com  a  Avenida  Marcos  Konder,  no
sentido centro-bairro, tenha conversão à direita livre, pois as alterações do trânsito no local
permitem a alteração.

 
JUSTIFICATIVA:

 

Considerando a alteração no sentido da Av. Marcos Konder, com instituição da mão única,
é possível instituir a direita livre na conversão da Rua Silva, sentido centro-bairro.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2022 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




